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Edital de Concurso Público - Nº 01/2018 

 
 
 O Município de Cambuci, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, torna público a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS, destinados a selecionar candidatos para o preenchimento de vagas e 
formação de cadastro de reserva para os cargos abaixo especificados. O Concurso 
Público será regido de acordo com o que estabelece a Constituição Federal artigo 37, 
incisos I a IV, observadas, também, as regras definidas no presente Edital de 
Convocação, com a execução técnico-administrativa do Instituto Nacional de 
Concurso Público ï INCP.  
 

 
1 ï DOS CARGOS ï VAGAS ï REQUISITOS ï VENCIMENTOS ï JORNADA DE 

TRABALHO ï TAXAS DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1. As vagas ofertadas pelo Município de Cambuci para este Concurso Público estão 
distribuídas de acordo com o quadro de vagas a seguir, ressaltando que os 
vencimentos base deste edital são pertinentes a data de aprovação da legislação 
criadora dos cargos aprovadas pelos poderes executivo e legislativo e que 
sofrerão alteração de acordo com os pisos definidos pelos sindicatos de cada 
categoria de classe, o que já é prática habitual do município de Cambuci. 
 

1.2. Quadro de Vagas: 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CÓDIGO 
 

CARGO 

VAGAS 
 

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 

Total AC PCD CR 

200 Agente Administrativo - - - 02 Ensino Médio Completo *935,00 40h 

R$ 68,00 

201 Motorista - 09 01 10 
Ensino Médio Completo + CNH 

ñDò 
 

*935,00 40h 

202 
Técnico de 

Enfermagem 
- 18 02 20 

Ensino Médio completo com 
Formação Técnica em 

Enfermagem + Registro do 
Conselho de Classe 

*935,00 40h 

203 Técnico em Radiologia - 04 - 04 

Ensino Médio completo com 
Formação Técnica em 

Radiologia + Registro do 
Conselho de Classe 

*935,00 24h 

204 Topógrafo - 01 - 01 

Ensino Médio Completo 
Profissionalizante de 

Topografia e Conselho de 
Classe 

1.176,34 30h 
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NÍVEL SUPERIOR (CARGOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS) 

CÓDIGO 
 

CARGO 

VAGAS 
 

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 

Total AC PCD CR 

300 
Auditor Fiscal de 
Tributos e Renda 

- - - 02 

Ensino Superior Completo em 
Direito ou Ciências Contábeis 

com 3 anos de exercício da 
função + Registro do 
Conselho de Classe 

4.652,38 40h 

R$ 90,00 301 Assistente Social  - - - 06 
Ensino Superior Completo em 
Serviço Social + Registro do 

Conselho de Classe  
1.176,34 40h 

302 Engenheiro Civil - - - 01 
Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil + Registro do 

Conselho de Classe 
1.176,34 30h 

303 Enfermeiro - 23 02 25 
Ensino superior Completo em 

Enfermagem + Registro do 
Conselho de Classe 

957,34 40h 

304 Fonoaudiólogo - - - 01 
Ensino superior Completo em 
Fonoaudiologia + Registro do 

Conselho de Classe 
1.176,34 20h 

R$90,00 

305 Fisioterapeuta - - - 08 
Ensino superior Completo em 
Fisioterapeuta + Registro do 

Conselho de Classe 
1.176,34 20h 

306 Farmacêutico - - - 03 
Ensino superior Completo em 

Farmácia + Registro do 
Conselho de Classe 

1.176,34 20h 

307 Psicólogo - - - 07 
Ensino Superior Completo cm 

Psicologia + Registro no 
Órgão de Classe 

957,74 40h 

308 Procurador Municipal - - - 02 

Ensino superior Completo em 
Direito com 3 anos de 

exercício da função + Registro 
do Conselho de Classe  

1.176,34 30h 

309 Procurador  - - - 01 

Ensino superior Completo em 
Direito com 3 anos de 

exercício da função + Registro 
do Conselho de Classe  

1.176,34 30h 

310 Pedagogo - - - 02 
Ensino Superior em 

Pedagogia 
1.164,91 20h 

311 Facilitador de Oficina - - - 06 

Ensino Superior em 

Pedagogia *935,00 40h 

312 Orientador Social - - - 03 

Ensino Superior em 

Pedagogia *935,00 40h 

313 Controlador Interno - - - 02 

Ensino Superior em ciências 

Contábeis ou Direito  4.652,38 20h 

314 
Auditor de Controle 

Interno 
- - - 02 

Ensino Superior em ciências 

Contábeis ou Direito  4.652,38 20h 

315 Médico Psiquiatra 04 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

316 Médico Plantonista 14 13 01 - 
Ensino Superior em Medicina 

+ Registro no Órgão de Classe 
1.176,34 24h 

317 Médico Intensivista 07 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 

Residência Médica na área de 
UTI + Registro no Órgão de 

Classe 

1.176,34 20h 
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318 Médico Anestesista 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

319 Médico Cirurgia Geral 02 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

320 
Médico Ginecologista 

e Obstetra 
01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

321 
Médico Ortopedista e 

Traumatologista 
01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

R$90,00 

322 Médico Pediatra 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

323 Médico USG 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 

Residência Médica na área de 
Ultrassonografia + Registro no 

Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

324 Médico Cardiologista 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

325 Médico Clínica Médica 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

326 
Médico 

Dermatologista 
01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

327 Médico Urologista 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

328 
Médico 

Gastroenterologista e 
Clínica Médica 

01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

329 Médico Auditor 01 - - - 
Ensino Superior em Medicina 

+ Curso de Auditoria + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

330 Médico Radiologista 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

331 Médico Neurologista 01 - - - 

Ensino Superior em Medicina 
+ Título de Especialista e/ou 
Residência Médica na área + 
Registro no Órgão de Classe 

1.176,34 20h 

 
*complementação conforme Direito do trabalhador (Constituição Federal artigo 7º inciso IV) ï  

Nota Explicativa: AC- Ampla concorrência / PcD ï Pessoa com Deficiência / CR- cadastro Reserva 

 

2 ï DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público 

conforme a legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do 

candidato com as regras aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 
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2.2. O Concurso Público do Município de Cambuci terá validade de 02 (dois) anos, a 

contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a 

critério da Administração Pública, por igual período. 

2.3. Poderá concorrer aos cargos dispostos no presente Edital todo aquele que: 
 
2.3.1. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 
art.12, §1º, da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 
disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436/1972. 
 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

 
2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça 

Eleitoral, para ambos os sexos. 
 
2.3.4. Possuir o nível de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício do cargo, 

no momento da posse. 
 
2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos. 

 
2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite 
ao exercício das funções inerentes ao cargo ao qual concorre. 
 
2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação de 

determinados cargos. 
 
2.4.  Todos os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente 

Edital formarão um cadastro reserva podendo ser convocados de acordo com a 

conveniência e necessidade do Município, durante o prazo de validade do Concurso. 

2.5.O Concurso Público será composto de: 

2.5.1. Prova Objetiva (PO), de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos 

a todos os cargos públicos. 

2.5.2. Avaliação Médica Admissional, de caráter eliminatório, para todos candidatos 
aos cargos públicos. 
 
2.5.3. Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, de caráter 
eliminatório, para todos candidatos aos cargos públicos, no momento da posse. 
 

2.6. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao 

Concurso Público, que serão divulgadas através do Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, Portal da Transparência do Município de Cambuci 

www.prefeituradecambuci.rj.gov.br   e/ou pelo portal www.incpconcursos.org.br . 

2.7. Os conteúdos programáticos das provas e as sugestões de bibliografia são os 

constantes do Edital do Concurso, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de 

download no site www.incpconcursos.org.br.  

2.8. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão Especial de 

http://www.prefeituradecambuci.rj.gov.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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Fiscalização do Concurso Público nomeada pelo Prefeito Municipal, através da Portaria 
nº 228 de 31 de outubro de 2018, composta exclusivamente por membros pertencentes 
ao quadro de pessoal do Município. 
 

03 - DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a 
ocupação do cargo público. 

 

3.2. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico, 
www.incpconcursos.org.br.  solicitada no período entre 10 horas do dia 26 de novembro 

de 2018 e 23 horas e 59 minutos do dia 21 de dezembro de 2018, observado o 

horário oficial de Brasília/DF. 

 

3.2.1. O INCP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. 

 

3.3. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição obrigatoriamente por 

intermédio do boleto bancário gerado após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 

 

3.3.1.O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em 

qualquer banco bem como nas Casas Lotéricas, Correios e Correspondentes Bancários, 
até a data de vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até a data de 
prevista neste edital estarão automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será 
efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento do boleto 
bancário, que será gerado exclusivamente pelo Banco Caixa Econômica Federal. 

 

3.3.2. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado até a data limite conforme 

cronograma (Último Dia do Pagamento da Taxa de Inscrição). 

 

3.3.3. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de 
pagamento da taxa de inscrição. 

  

3.3.4. Caso ocorra problema na impressão do boleto, o candidato poderá emitir a 2ª via, 

opção disponível na página do concurso público, bastando para isso acessar clicando na 
opção ñImprimir Boleto - 2Û Viaò. N«o ser§ aceita outra forma de pagamento diferente da 
descrita, nem mesmo depósito bancário. 

 

3.3.5. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa 
que a inscrição no Concurso Público tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada 
através do recebimento do crédito do pagamento pela Instituição Bancária; 

 

3.3.5.1. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência eletrônica 
ou cheque ou agendamento de pagamento; 

 

3.3.5.2. A inscrição via Internet que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que 

não seja o disponibilizado pelo site (boleto bancário emitido pelo banco Caixa Econômica 
Federal) será invalidada e cancelada. 

http://www.incpconcursos.org.br/
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3.3.5.3. Caberá aos candidatos acompanhar através da página eletrônica do INCP, onde 

realizou a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo máximo 
previsto é de 72 (setenta e duas) horas após a data do pagamento em dias úteis, se o 
mesmo foi creditado corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua 
como NÃO PAGA, o mesmo deverá, imediatamente, encaminhar um e-mail para 
canditato@incp.org.br, informando seus dados (CPF, nome completo e número de 
inscrição) e anexando cópia do comprovante de pagamento. O candidato será informado 
da alteração ou não em até 72 (setenta e duas) horas após o envio do e-mail, quando 
será comunicado por e-mail sobre a situação.  

 

3.4. Estará disponível, após o período de inscrições, no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br   a relação de inscrições não validadas (não confirmadas 
pagamento), ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar, pelo 
portal acima, todas as informações referentes à sua inscrição. 

 

3.5. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o INCP 
disponibilizará Posto de Atendimento com acesso à Internet, na Biblioteca 
Municipal Poeta Manoel Baptista situado à Avenida José de Souza Faria, s/n°, 
centro (ao lado da Rodoviária) Cambuci/RJ, nos dias úteis das 09h às 12h e das 
13h às 16h, com início em 26 de novembro e término em 21 de dezembro de 2018 
(exceto sábados, domingos e feriados). 

 
3.6. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de 

uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um 

mesmo candidato para um mesmo cargo, somente será considerada válida e 

homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data 

e hora de envio presencial ou via internet, através do sistema de inscrições do INCP. As 

demais inscrições do candidato, nesta situação, serão automaticamente canceladas, 

não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição 

do valor pago a título de taxa de inscrição.  

3.6.1. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de um cargo, com o mesmo 

horário de realização das provas, deverá escolher o cargo para o qual prestará 

concurso, devendo optar por apenas um. No (s) cargo (s) para o (s) qual (quais) deixar 

de realizar a prova receberá o status de ñAusenteò. 

3.6.2. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função para o 

qual o candidato se inscreveu. 

3.7. A Prefeitura do Município de Cambuci e o INCP não se responsabilizam por 

solicitações de inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos 

externos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, ausência de energia elétrica e outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, salvo quando se 

tratar de falha técnica ou operacional no endereço eletrônico onde serão processadas 

as inscrições.  

3.8. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular acompanhada de cópia legível de documento de identidade do 

candidato. A procuração será retida juntamente com a cópia do documento de 

http://www.incpconcursos.org.br/
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identidade do candidato. Não há necessidade de reconhecimento de firma na 

procuração. 

3.9. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 

prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento do requerimento de inscrição disponível pela via eletrônica. 

3.10. O valor da inscrição obedecerá a seguinte tabela: 

ITEM NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR 

A NÍVEL MÉDIO R$ 68,00 

B NÍVEL SUPERIOR R$ 90,00 

 

3.10.1. Em nenhuma hipótese será admitida a inscrição condicional, via fax-símile, e/ou 

extemporânea, bem como não haverá devolução do valor da inscrição. 
 
3.11. Será disponibilizado o número telefônico 0**(22) 2726-3252, nos horários das 9 

às 12 horas e das 14 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, para informações ao 
candidato sobre o Concurso Público. 
 
3.11.1. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu 

nome e número de inscrição e/ou CPF. 
 
3.12. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato 
economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal ï CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou 
aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos 
do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
3.12.1. Os Pedidos de isenção, deverão ser protocolados, na forma presencial, 

impreterivelmente, no período de 26 e 27 de novembro de 2018, onde o candidato 

deverá observar o seguinte:  

 
 3.12.2. O candidato que requerer a isenção na qualidade de hipossuficiente econômico 
(CADÚNICO) deverá informar e entregar cópia do cartão do NIS, no ato da inscrição, 
seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao 
órgão de Assistência Social de seu município responsável pelo cadastramento de 
famílias no CADÚNICO, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de 
tempo para atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional.  
 
3.12.3. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos que, conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, 

estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ï 

CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e forem membros 

de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 

3.12.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-

se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 

06 de setembro de 1979 e Lei Municipal 198/2015 art. 1º parágrafo único. 
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3.13. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção 
indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis, conforme cronograma, contados da 
divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos 
deverão ser realizados via Painel do Candidato na opção Recursos, no site 
www.incpconcursos.org.br. 
 
3.14. Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
tenham sido indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no 
cronograma poderão, efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições 
estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.  
 
3.15. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa, via fax ou correio 
eletrônico. 
 
3.16. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço 
eletrônico www.incpconcursos.org.br, no período informado no cronograma existente no 
Edital do Concurso. 
 
3.17. Todas as despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
MOMENTANEAS 

 
4.1. Das vagas destinadas aos cargos públicos previstas no item 1.2, e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão 

providas na forma do Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas 
alterações e Lei Federal nº 13.146/2015. Havendo convocação a partir da 10ª vaga em 
qualquer cargo pretendido neste certame, a vaga subsequente será destinada ao 
candidato portador de necessidades especiais. 
 
4.1.1.  Quando do cargo oferecido resulte em número fracionado, arredondar-se-á a 
fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro subsequente e a 
fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos termos da Lei 
Estadual nº 7.329/2016. 
 
4.2.  Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem  no art. 2º 

da Lei  Federal  nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  
5.296/2004,  no  §  1º  do  art.  1º  da  Lei  Federal  nº  12.764,  de  27  de dezembro de 
2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 
377 do Superior Tribunal de Justia (STJ): ñO portador de vis«o monocular tem direito 
de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientesò, observados 
os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
  
4.3. O candidato deverá no ato de preenchimento da ficha de inscrição, opção 

Deficiente, anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico, 

no site www.incpconcursos.org.br.  

 

4.3.1.  Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que 
deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência    

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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código  correspondente  da  Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma  do 
subitem 4.12 deste edital. 
 
4.3.2. O Laudo Médico de Especialista da área da deficiência, terá validade somente 

para este concurso público e não será devolvido. 
 
4.3.3. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 

condição de pessoas com deficiência (PCD) será divulgada na Internet, no endereço 
eletrônico www.incpconcursos.org.br, na ocasião da divulgação dos locais e horário 
de realização das provas. 
 
4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.3.1 acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às 

condições especiais necessárias. 

 

4.5. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD), se não 

eliminados no concurso, serão convocados para se submeter à perícia médica 

promovida por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de Cambuci 

que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, e a compatibilidade para 

o desempenho das funções de seu cargo. 

 

4.6. O candidato deverá comparecer à perícia médica, munido de Laudo Médico de 

Especialista da área da deficiência original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 

doze meses, contados da data de publicação deste edital e de exames comprobatórios 

da deficiência apresentada, que atestem à espécie, grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, 

bem como à provável causa da deficiência. 

 

4.7. A não-observância do disposto no subitem 4.6, a reprovação na perícia médica ou o 

não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 

 

4.8. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), reprovado na perícia médica por não 

ter sido considerado deficiente, permanecerá somente na lista geral de classificação do 

cargo público, deixando de figurar na lista específica dos candidatos com deficiência, 

sendo utilizada, para qualquer efeito, apenas a classificação geral do cargo público. O 

candidato que não for considerado pessoa com deficiência (PCD), no momento da 

nomeação, será desclassificado do certame, caso tenha sido aprovado em classificação 

inferior ao limite estabelecido na lista geral. 

4.9. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), que tiver aferida a incompatibilidade da 

deficiência com as atribuições do cargo público em perícia médica no decorrer do 

estágio probatório, será exonerado do cargo, assegurando-lhe defesa a avaliação de 

desempenho. 

 

4.10. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência 

(PCD), se não eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência (PCD), 
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terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 

classificação geral por cargo público. 

 

4.11. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será 

deferida, caso tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área 

contida no laudo enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, 

por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O 

fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se responsabiliza por qualquer 

tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou 

cópia autenticada) terá validade somente para este concurso e não será devolvido, 

assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

 

4.12. Modelo do Atestado Médico: 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é 

portador da deficiência ___________________código internacional da doença 

(CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as 

atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado no Concurso 

Público_______________________ conforme Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/_____ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / 

doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

4.13. DA PERÍCIA MÉDICA 

4.13.1. O candidato aprovado dentro de número de vagas e que se declarar com 

deficiência, será convocado, no ato de nomeação, para se submeter à perícia médica 

oficial, de responsabilidade da Prefeitura de Cambuci, que analisará a qualificação do 

candidato como deficiente. 

 

4.13.2. Os  candidatos  deverão  comparecer  à  perícia  médica  com  uma  hora  de  

antecedência,  munidos  de documento de identidade original e de laudo médico 

(original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999,  e 

suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, de acordo com o modelo 

constante do item 4.12 deste edital, e, se for o caso, de exames complementares 

específicos que comprovem a deficiência física. 

4.13.3. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela PMI 

por ocasião da realização da perícia médica. 

 

4.13.4. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico (audiometria) ï original ou cópia autenticada em 

cartório ï, realizado nos últimos 12 meses. 
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4.13.5. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 

 

4.13.6. Perderá o direito de concorrer às  vagas reservadas  às pessoas com  

deficiência  o candidato que,  por ocasião da  perícia  médica,  não apresentar  laudo  

médico  (original ou cópia autenticada  em  cartório),  que apresentar laudo que não 

tenha sido emitido nos últimos 12 meses ou deixar de cumprir, quando for o caso, as 

exigências de que tratam  os subitens 4.13.1 e 4.13.2 deste edital, bem como  o  que  

não  for  considerado pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não 

comparecer à perícia sem justificativa plausível, documentalmente comprovada e aceita 

pela Prefeitura de Cambuci. 

 

4.13.7. O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso 

seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral. 

 

4.13.8. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 

candidato será avaliada durante o estágio probatório. 

 

4.13.9. O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 

 

4.13.10. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se não for 

eliminado do concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na 

lista de classificação geral. 

 

4.13.11. As vagas definidas no subitem 1.2 deste edital que não forem providas por falta 

de candidatos  com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, 

observada a ordem geral de classificação. 

 

4.14. Das inscrições para candidatos com necessidades especiais momentâneas: 

4.14.1.  Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que 
no ato da inscrição no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. 
Para tanto, deverá o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas 
alterações posteriores. 

 
4.14.2. O INCP disponibilizará, na medida do possível, local de fácil acesso aos 

candidatos que se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento 
de tais candidatos aos locais determinados, não se admitindo a realização da prova em 
locais distintos. 
 
4.14.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação 
visual temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá 
as respostas para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local 
de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c) 
dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o 
candidato terá o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - 
havendo necessidade de amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um 
acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do 
local de prova da candidata. A amamentação se dará nos momentos que se 
fizerem necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia do 
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acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao 
tempo de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante 
impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
 
4.15. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se 
responsabilizará por problemas causados à lactante pela ausência de seu 
acompanhante. 
 
4.16. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão 

analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo 
comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da 
Inscrição. 
 
4.16.1. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, 
hospitalar e transporte. 
 
4.17. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na 
Internet, no endereço  www.incpconcursos.org.br, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horários de realização das provas. 
 
4.18. O candidato disporá de (2) dois dias a partir da divulgação da relação citada no 

item anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo 
telefone 0**(22) 2726-3252. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  

 

05 - DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (CCP) 
 

5 . 1 .  O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.incpconcursos.org.br   na data prevista no Cronograma do concurso 
público. 
 
5.1.1. Para obter esta informação, o candidato deverá acessar a página 
www.incpconcursos.org.br  e obrigatoriamente imprimir o seu CCP, onde 
constarão informações referentes ao seu número de inscrição, cargo, data, 
horário da prova, local de prova, endereço completo do local de prova, sala de 
prova, tempo de duração, dentre outras informações, a partir do dia previsto no 
Cronograma, devendo acessar o serviço de ñ Cartão de Convocação da Prova -
CCPò. 
 
5.2. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Convocação todos os dados 

nele transcritos.  
 
5.3. Caso haja inexatidão quanto à sua condição ensejadora de Atendimento Especial 
para realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com o INCP, pelo 
telefone (22) 27263252, das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, horário de 
Brasília/DF, nos dias previstos no Cronograma,  constante do Anexo I. 

 
5.4. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e 
tenha detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este 
poderá, através do Painel do candidato, fazer as devidas correções. 
 

http://www.incpconcursos.org.br/
mailto:candidato@incp.org.br
http://www.incpconcursos.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
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5.4.1. O candidato não poderá alterar os seguintes dados:  cargo para o qual 
concorre e seu CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando 
o serviço disponível na área do candidato. 
 
5.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, carteira de identidade, data de 

nascimento, poderão ser corrigidos também no dia das respectivas provas mediante 
solicitação ao fiscal de sala para que este anote no formulário próprio o campo a ser 
alterado. 
 
5.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos 

por local de prova (arquivo em formato .PDF), estarão disponíveis, nos endereços 
eletrônicos www.incpconcursos.org.br e www.prefeituradecambuci.rj.gov.br. 

 
5.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 
que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do concurso público. 
 
5.7. O Cartão de Convocação da Prova NÃO será enviado ao endereço informado 
pelo candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado.  O comprovante CCP não será enviado ao candidato via 
Correios. O mesmo deverá ser retirado no endereço eletrônico        

www.incpconcursos.org.br. 
 
5.8. No caso da inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte 

da rede bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em 
outros casos onde os candidatos não concorrerem ao erro, seus nomes constarão em 
listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a 
verificação de suas situações por parte da organizadora.  
 
 
5.8.1. A inclusão do candidato na listagem referida no item 5.8 será feita mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do 

prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e 
assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida 
pelo INCP. O candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para 

que possa ser efetivada a sua inclusão. 
 
5.8.2. A inclusão do candidato, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada 
pelo INCP com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a 

improcedência, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por 
parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação 
nas provas.   
 

06 - DAS PROVAS 

 

6.1. A prova objetiva com data prevista no cronograma do anexo I constará de 40 

(quarenta) questões para   todos os cargos, contendo 04 (quatro) alternativas (A ï B ï 
C ï D), sendo apenas uma correta. A prova terá duração de 03 (três horas) e será 
considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
do total de pontos. 

 
6.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade, exigido 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.prefeituradecambuci.rj.gov.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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para o exercício do cargo, conforme Edital. 
 

6.2.1. As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas, com data 
inicialmente prevista para o dia 20/01/2019, com duração de 3 (três) horas para sua 

realização. 
 
6.2.2. Estruturação das Provas Objetivas: 
 

Todo Nível Médio 

Disciplinas 
Nº. de 

questões 

Nota por 

questão 
Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação Municipal LOM 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 20 3.0 60 

Total 40 questões  100 pontos 

 
 

Todo Nível Superior 

Disciplinas 
Nº. de 

questões 

Nota por 

questão 
Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação Municipal LOM 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 20 3.0 60 

Total 40 questões  100 pontos 

 
 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos 
portões de acesso aos locais de prova, munido do Comprovante de Confirmação de 
Inscrição (CCI), de documento original de identificação oficial com foto e de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa). 
 
6.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de 

Trabalho, Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) Certificado de Reservista e Passaporte 
com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, Carteiras de identidade funcional, 

Carteiras de Estudante, CPF, Título de Eleitor, Certidão de nascimento ou Casamento, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias ou quaisquer outros 
documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de 
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sua assinatura. 
 
6.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não 
realizará as provas. 
 
6.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da 
sala para conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será 
assinada na entrega do Cartão, ao término da prova. 
 
6.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de 

identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 
comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, 
sendo o candidato submetido à identificação especial. 
 
6.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, 
rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 
 
6.5.1. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador do local, em estrita observância 

do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos 

retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em Termo de 

fechamento de portão, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador 

da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

6.5.2. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Comprovante de 
Confirmação da Inscrição (CCI) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, 
segunda chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso 
Público o candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de provas fora do 
horário, data e locais pré-determinados. 
 
6.5.3. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 
 
6.5.4. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de 

realização das etapas de candidatos sem documento oficial e original de identidade, 
nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga. 
 
6.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um 

único Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta (tinta fixa). 
 
6.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e 

assinar seu nome em local apropriado. 
 
6.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não 
ser válido para leitura e atribuição de nota. 

 
6.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações 
contidas no cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao 

fiscal de sala. 
 
6.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito 
uso de borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do 
candidato.  
 
6.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a 
assinatura do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois 
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a correção da prova objetiva será feita somente nesse documento e por processamento 
eletrônico de leitura ótica. 
 
6.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à 
questão: 
 
a) Com mais de uma opção assinalada; 
 
b) Sem opção assinalada; 
 
c) Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente 
(integralmente). 
 
6.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 
 
6.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os 
únicos documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de 
identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos. O candidato só poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O Candidato que se retirar 
antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de 
posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente. 
Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da 
sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público. 
 
6.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar 
seu Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em 
seu comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para 
anotação deste fim. 
 
6.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, 

assinado, ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua 
assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob 
qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o 
encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na 
sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído a prova. 
 
6.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas 
de apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos 
e não será admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, 
nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, 
compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios 
com mostrador digital, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer 
outro receptor de mensagens. 
 

6.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 6.7.4 deverá, 
obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da 
sala de prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o 
fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 
 
6.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, 

chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão 
total das orelhas do candidato. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de 
detector de metais e os candidatos com cabelos longos deverão prendê-los. 
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6.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no 
local da prova. Com exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e 
das candidatas que estejam amamentando lactantes, os quais poderão dispor de 
acompanhantes, que ficarão em dependência designada pelo Coordenador do local. 
 
6.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer 
que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do Concurso Público. 
 
6.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, 

ficando seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 
 
6.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 
imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do INCP, no local e no dia da 

realização da etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, 
sejam tomadas as providências cabíveis. 
 
6.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham 

sido registradas na ocasião. 
 
6.7.11. O INCP, visando garantir a segurança e integridade do Concurso em tela, 

submeterá os candidatos a sistema de detecção de metal quando do ingresso e saída 

de sanitários, durante a realização das provas. 

6.7.12. Não será permitido o uso de sanitários por candidatos que tenham terminado 

as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, e desde que haja 

disponibilidade, poderá ser permitido o uso dos sanitários que não estejam atendendo 

aos candidatos durante a realização do certame. 

6.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o 
candidato que: 
 
6.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
 
6.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição, 

portaria, portões, entrega dos comprovantes de confirmação (CCI) e aplicação da prova, 
se recusar a entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da 
prova. 
 
6.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 
 
6.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou em utilização de celular. 
 
6.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como 

anotações em papéis, no corpo, roupas, etc. 
 
6.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
 
6.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 
 
6.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta; 
 
6.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o 

cartão de respostas; 
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6.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 
 
6.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 
 
6.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 
 
6.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos 

os Atos e Edital referentes ao presente Concurso Público. 
 

6.10.  A data da rea l ização das provas, se necessár io , poderá ser a lte rada  por 

ato da Comissão  Especial de Fiscalização do Concurso Público, dando ampla 
divulgação.  

 

6.10.1. Caso haja alteração da data das provas, prevista no item anterior, não haverá 

devolução da taxa de inscrição paga pelo candidato, mesmo que este não possa 
realizar a prova quando da data remarcada. 
 
6.11. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo 

programático do nível de escolaridade exigido para cada cargo.  
 
6.12. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no 

calendário básico no Órgão Oficial de publicação e através do portal  
www.incpconcursos.org.br. 
 

07 ï DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
7.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a 
qualquer das fases abaixo, informando as razões pelas quais discorda do indeferimento. 
 
7.1.1. Serão admitidos recursos quanto: 

¶ ao indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição (Cadúnico); 

¶ a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas 

a candidatos com deficiência que se  declararam ato da inscrição; 

¶ ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;  

¶ ao indeferimento da inscrição; 

¶ às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

¶ ao resultado preliminar das provas objetivas;  

¶ ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate; 

7.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 

ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do evento a ser recorrido.  
 
7.2.1. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de 

isenção, resultado das notas das provas objetivas e/ou outros documentos, excluir-se-á 
o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde 
que coincida com dia de funcionamento normal do INCP e da Prefeitura Municipal. 
 
7.2.2. O candidato que desejar interpor recursos nas datas previstas no Cronograma, 
iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas dos dias previstos , deverá 

fazê-lo em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao concurso público no 
www.incpconcursos.org.br 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/


 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE CAMBUCI 

 

19 

 

 
7.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a 

fase a que se referem. 
 
7.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado.  
 
7.5. A interposição de recursos poderá ser feita exclusivamente via Internet, através do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o 
fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao 
INCP, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.incpconcursos.org.br, no link correspondente ao Concurso Público.  
 
7.5.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as 
instruções contidas neste Edital e no site www.incpconcursos.org.br.  
 
7.5.2. O INCP e a Prefeitura de Cambuci não se responsabilizam por recursos não 

recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, a que não 
tenham dado causa. 
 
7.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
7.6.1. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-

mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.  
 
7.7. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via 
telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 
dessas decisões. 
  
7.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais, exceto em casos de 
erros materiais, havendo manifestação posterior.  
 
7.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 
recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, 
exceto no caso previsto no item anterior. 
 
7.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e 

as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
7.10.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de 
item integrante das Provas de Conhecimentos Gerais e/ou de Conhecimentos 
Específicos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.  
 
7.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de 
formulação de recurso. 
 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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7.12. Na ocorrência do disposto nos itens 7.8 e 7.9 deste capítulo e/ou em caso de 
provimento de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato 
que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 
 
7.13. Serão indeferidos os recursos: a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; b) 

que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; c) sem 
fundamentação e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos. 
  
7.14. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação 

daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 

comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 

livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com 

fundamentações circunstanciadas. 

 

08 ï DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

 

8.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já 

considerando os critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 
 
8.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data 
prevista no calendário básico. 
 
8.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas 

listas, a saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, 
inclusive os inscritos como portadores de deficiência; b) lista contendo a classificação, 
exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 
 
8.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no calendário básico, 
encerrando-se assim, as atribuições do Instituto Nacional de Concurso Público (INCP).  

Todo o processo de convocação e posse do candidato classificado no Concurso 
Público é de competência do Município de Cambuci. 
 
8.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento 

eletrônico. 
 
8.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de 
todas as questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos.  
 
8.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de 
pontos, em listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os 
desempates já realizados. 
 
8.3.1. O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes 
critérios, nesta ordem e sucessivamente: 
 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova 
objetiva, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, 
de 01 de outubro de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios: 
 
b) Ter obtido maior nota prova objetiva; 
  
c) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva; 
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d) Ter obtido maior nota na Prova de Português; 
 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 
8.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos 

a apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para 
verificação da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 
0**(22) 2726-3252, por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo 
solicitado acarretará na tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser 
divulgado.  
 
8.5. O Resultado Final, com Classificação, por Cargo, será publicado em 2 (duas) listas: 

a primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os candidatos, inclusive 
os candidatos às vagas reservadas a pessoas com deficiência e a segunda contendo 
apenas a pontuação dos candidatos as vagas reservadas a pessoas com deficiência e 
sua classificação entre si. 
 

09 ï DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

9.1.  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação 

dos candidatos aprovados. 
 
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a 

Prefeitura Municipal de Cambuci. 
 
9.3. Para todos os cargos do concurso público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos 

aos exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do 
cargo, antes da respectiva posse. 
 
9.4. A Prefeitura Municipal de Cambuci convocará os candidatos aprovados, 

obedecendo a ordem de classificação, mediante critério de conveniência e 
oportunidade, o número de candidatos que devem se submeter a lista de exames 
médicos pré-admissionais. 
 
9.4.1. Exame médico pericial, constando avaliação Psicológica, de inspeção clínica e 

exames clínicos complementares, de responsabilidade do candidato (hemograma 
completo e Raio X de tórax), custeados pelo candidato. 
 
9.4.2. Análise da documentação exigida para admissão: 
 
a) certidão de nascimento, certidão de casamento e certidão de nascimento de filhos 
(quando for o caso); 
 
b) para os candidatos do sexo masculino, prova de quitação com as obrigações 

militares, através da apresentação do Certificado de Reservista, do Certificado de 
Dispensa de Incorporação, da Carta Patente ou de outro documento oficial, expedido 
pelo Ministério competente; 
 
c) prova de quitação com as obrigações eleitorais, através da apresentação do Título de 

Eleitor e de Certidão de Regularidade Eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral 
competente; 
 

mailto:candidato@incp.org.br
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d) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF e da 
regularidade perante o Imposto de Renda, comprovada através do Recibo de Entrega 
da Declaração ou Recibo de Entrega de Isento, conforme o caso; 
 
e) carteira de identidade e carteira de trabalho (CTPS); 

 
f) PIS/PASEP; 

 
g) 2 (duas) fotos 3x4 - atuais e coloridas; 

 
h) declaração de que não exerce cargo na Administração Direta ou Indireta, em 
qualquer esfera do Poder Público e, caso exerça, indicar o local e horário da atividade, 
conforme formulário próprio, fornecido pela Prefeitura Municipal de Cambuci; 
 
i) comprovantes de escolaridade e registros, de acordo com as exigências contidas no  

presente Edital; 
 
j) diploma e carteira do Conselho Regional, quando couber, e prova de estar em dia 
com sua contribuição; 
 
k) declaração de bens; 
 
l) certidão que comprove não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação 

vigente: 
 
I - punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar 
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo; 
 
II - condenado em processo criminal, por prática de crimes contra a Administração 
Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
m) original e cópia de certidão dos distribuidores criminais da Justiça Estadual, Eleitoral, 

Federal e Militar, dos locais em que tenha residido nos últimos cinco anos, que 
comprovem não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício dos 
seus direitos civis e políticos. 
 
n) comprovante de residência, 
 
9.5. Será considerado desistente, e, portanto eliminado do concurso, o candidato 

classificado que, ao ser convocado para realização de exames pré-admissionais, não 
comparecer, na data e hora marcadas, para a realização dos mesmos. Esta convocação 
será feita através de jornal Oficial do Município, Portal da Transparência do Município,  
por correspondência e/ou pelo site www.prefeituradecambuci.rj.gov.br . 
 
 

10 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, 

tais como Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das 
provas, convocações e resultado final da Prova Objetiva e práticas na página do 
Concurso Público no endereço eletrônico  www.incpconcursos.org.br 

 

10.2. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos 

falsos ou inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará 

http://www.prefeituradecambuci.rj.gov.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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em insubsistência da inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração e 
de documentos, em tudo sendo garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.2.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, 

estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e 
o candidato será, automaticamente. 

 
10.3. Os candidatos poderão ser fotografados em cada sala de provas, caso haja 

necessidade futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no 
processo. 
 
10.4. As disposições e instruções contidas no Edital do Concurso, site na Internet e 
nas capas das provas, também constituem normas que complementam o presente 
Edital.  Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras normas 
complementares ou avisos oficiais. 
 
10.5. O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame 
médico para avaliação de sua capacidade física e mental para exercício do cargo, 
exame este de caráter eliminatório e que constitui condição e pré-requisito para que se 
concretize sua posse. 
 
10.6. Caso haja necessidade de alterações nas normas contidas neste Edital, os 

candidatos serão comunicados através da Imprensa Oficial Local e/ou através do 
Portal www.incpconcursos.org.br   Ficam, assim, obrigados a acompanhar todas as 
publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 
 
10.7. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas, conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de 
inscrição pelo site, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas 
contidas neste Edital. 
 
10.8. À Comissão  Especial de Fiscalização do Concurso Público compete: 
 
10.8.1. Divulgar os resultados das provas; providenciar a publicação final dos 

resultados; resolver os casos omissos no Edital, prestar às autoridades competentes as 
informações necessárias sobre o andamento do certame, sempre que requisitadas.  
 
10.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial 

através de requerimento junto ao protocolo geral dirigido ao Município de Cambuci, 
enquanto este Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não 
cumprimento a essa determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no 
prazo previsto. Nesse caso, o candidato será considerado desistente. 
 

10.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, 

deixar de fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-
admissionais será eliminado do Concurso Público. 
 
10.11. Somente quando convocados para posse, os candidatos apresentarão os 

documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de 
vagas. Caso o candidato não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não 
atender às condições legais exigidas para o cargo. 
 
10.11.1. Os cargos mencionados neste edital poderão estar sujeitos à escala de 
revezamento da jornada de trabalho, podendo esta incidir nos sábados, domingos e 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incp.org.br/
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feriados. 
 
10.12. O regime jurídico será estatutário. 

10.13. A homologação do Concurso Público e as convocações são responsabilidade 

e competência do Município de Cambuci. 
 
10.14. A homologação do concurso poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns 

cargos ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da 
Prefeitura. 
 
10.15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 
como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 
de avaliação nas provas do Concurso Público. 
 
10.16.  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas 

por meio de Edital de Retificação. 
 
10.17.  O Município e o Instituto Nacional de Concurso Público ï INCP não se 

responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 
 
10.18. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no 
estabelecimento onde a mesma foi realizada. 
 
10.18.1. É expressamente proibido fumar durante a prova e utilizar telefone 
celular em quaisquer dependências do local de provas. 
 
10.19. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de 
Brasília, para todos os fins deste concurso público. 
 
10.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão de 
Fiscalização, no que tange à realização deste Concurso Público.  

 
10.21. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do 

concurso público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar 
contato junto ao INCP pelo e-mail candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-
3252. 
 
10.22. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os 
documentos e processos a ele relativos serão incinerados, independentemente de 
qualquer formalidade.  
 
10.23. O prazo de impugnação deste Edital será de 15 (quinze) dias corridos a partir 
da sua data de publicação. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Cambuci (RJ), 16 de novembro de 2018. 

 

Agnaldo Vieira Mello 

Prefeito 

mailto:candidato@incp.org.br
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital nos sites:  www.Cambuci.rj.gov.br e 

www.incpconcursos.org.br  16/11/2018 

Período de Inscrição do Concurso Público 26/11 a 21/12/2018 

Período de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 26 e 27/11 

Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 30/11 

Recursos do resultado Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 
03 e 04/12 

Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção  09/12 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD  02/01/2019 

 Recursos da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD 03 e 04/01/2019 

Relação Final dos Candidatos que concorrem as vagas como (PcD) 06/01 

Relação Final dos Candidatos com Inscrição Homologada 06/01 

Divulgação da Relação de Inscrições não homologadas 06/01 

Retirar Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI)  A partir 07/01 

Homologação dos Locais de Prova Objetiva 07/01 

Data Limite para Acerto de Dados Até 09/01 

PROVAS OBJETIVAS 20/01/2019 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 21/01 

Recursos contra as questões das Provas Objetivas 22 e 23/01 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas 05/02 

Resultado dos Recursos contra as questões das Provas Objetivas 05/02 

Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas 05/02 

Recurso de Cartão Resposta 06 e 07/02 

Divulgação do Resultado Preliminar pós-recursos de cartão resposta 10/02 

Resposta dos Recursos de Cartão Resposta  10/02 

Resultado Final  14/02 

Homologação Geral do Concurso 15/02 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h. 

 
  

http://www.japeri.rj.gov.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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Anexo II ï  Das Atribuições 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: 

 Atuar junto a Secretaria Municipal de Finanças da seguinte forma: 

preparar relação dos devedores inscritos, para publicação no órgão oficial do Município, ou 
pelos meios habituais, na forma estabelecida em Lei; preparar os dados necessários às 
inscrição contábil de escrituração, cobrança e baixa da Dívida Ativa; acompanhar o 
processamento da Dívida Ativa, junto ao órgão de Processamento de Dados; receber os 
elementos processados, promover a sua conferência e organizar o livro especial de registro, 
rubricando suas folhas; proceder aos cálculos e atualização dos débitos para inscrição na 
Dívida Ativa observando a legislação que disciplina a matéria; emitir Guia de Recolhimento 
da Dívida Ativa; receber da rede bancária as segundas vias de quitação de débitos, dando 
baixa nos livros de inscrição e providenciar relatório a ser encaminhando ao órgão de 
Processamento de Dados; encaminhar à Subprocuradoria, após a devida conferência, os 
documentos processados para cobrança judicial dos débitos, fazendo as anotações que se 
fizerem necessários; efetuar parcelamento de débitos; controlar os processos de auto de 
infração e demais débitos pertencentes à Divisão, fazendo as devidas anotações; emitir 
certidão de inscrição em Dívida Ativa, fazendo o encaminhamento à Subprocuradoria para a 
ajuizar; examinar os requerimentos de Certidão Negativa de  débitos, emitindo-as nos casos 
de isenção ou fornecer Declaração, contendo os débitos existentes; informar, quando 
solicitado, sobre a origem, a natureza, o montante e a fase em se encontra o débito; 
desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas. Dar cumprimento à legislação 
tributária pertinente; Lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, 
na conformidade da legislação competente; Construir o crédito tributário mediante o 
respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; Exercer a 
fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato 
cumprimento de legislação tributária; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei;  Responder verbalmente as consultas formuladas por 
contribuintes;   Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas 
naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; Proceder à verificação do 
interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que 
constitua fato gerador de tributos; Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de 
bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao exame fiscal; Determinar a 
abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que mediante 
colaboração policial ou por via judicial seja comprida a ordem; Proceder ao arbitramento do 
montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e 
na forma previstas na legislação pertinente; Gerar os cadastros de contribuintes, 
procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento de acordo com 
a legislação pertinente;Proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para 
fianças exigidas nas hipóteses e na forma estabelecidas na legislação tributária; Proceder à 
intimação de contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado ou público, a fim 
de prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei; Proceder à 
intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza 
tributária; Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através 
da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na 
legislação tributária; Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de 
segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e 
apreensão domiciliar de elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de 
sonegação fiscal; Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, 
encaminhando-o à autoridade competente para fins de direito; Requisitar o auxílio de força 
pública, como medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício 
de suas atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na 
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 
contravenção; Providenciar, diretamente ou através da Diretoria Tributária, para que seja 
ordenada, por intermédio da representação judicial, a exibição de livros e documentos em 
caso de recusa de sua apresentação; Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da 
Diretoria tributária, elementos comprobatórios para denunciar por crime de sonegação fiscal; 
Exercer, inclusive em substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na 
Diretoria Tributária e em suas unidades operacionais; Exercer ou executar outras atividades 
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ou encargos pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos municipais; Fiscalizar tributos 
municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e demais entidades, 
bem como verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela 
legislação específica. Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de 
escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos. Efetuar perícias 
contábil-fiscais especializadas, realizando as diligências necessárias. Proceder à 
fiscalização de tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão 
ou fraude no pagamento de impostos. Dar parecer em pedidos de isenção fiscal e em 
recursos aos valores tributados. Prestar aos contribuintes esclarecimentos fiscais, em 
plantões fiscais ou por meio de comunicações disponíveis. 

 

TÉCNICO ENFERMAGEM: 

Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Orientar e executar o trabalho técnico de enfermagem, participando da elaboração do plano 
de assistência de enfermagem, em conformidade com as normas e procedimentos de 
biossegurança. Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e 
registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, ministrando 
medicamentos e outros. Executar controles relacionados à patologia de cada paciente. 
Coletar material para exames laboratoriais. Auxiliar no controle de estoque de materiais, 
equipamentos e medicamentos. Operar aparelhos de eletrodiagnóstico. Cooperar com a 
equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de 
educação sanitária. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas para o desenvolvimento 
das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, PROCURADOR E PEDAGOGO 
 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

 
Atuar Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e 
orientações; Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento 
Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada um; 
Realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais 
e em grupo; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS, 
quando necessário; Realização de encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; Trabalho 
em equipe interdisciplinar; Orientação jurídico-social (Procurador); Alimentação de registros e 
sistemas de informação sobre das ações desenvolvidas; Participação nas atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; Participação das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, reuniões de equipe, 
estudos de casos, e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para avaliação 
das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas; 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. 
Conhecimento da legislação referente à política de Assistência Social, direitos 
socioassistenciais e legislações relacionadas a segmentos específicos (crianças e 
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres etc.); Acolhida, oferta de 
informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Planejamento 
e implementação do PAIF, de acordo com as características do território de abrangência do 
CRAS; Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realização de atendimento 
particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolvimento 
de atividades coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico continuado aos profissionais 
responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da 
busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam 
prevenir aumento de incidência de situações de risco; Acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das 
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ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva. Articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realização de 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; Realização de 
encaminhamentos para serviços setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao 
planejamento municipal; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento 
das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de 
atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de 
fortalecimento das potencialidades do território. 

FONOAUDIÓLOGO 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e 
diagnóstico fonoaudiólogo; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão; Desenvolver trabalho de prevenção na área de comunicação escrita e 
oral, voz e audição; Realizar terapia fonoaudiologia dos problemas de comunicação oral e 
escrita, voz e audição; Realizar aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; Colaborar em 
assuntos fonoaudiólogos ligados a outras ciências; Planejar, dirigir ou executar pesquisas 
fonoaudiologias; Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 
fonoaudiologia; Participar de equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo 
aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiólogos; Dar parecer fonoaudiólogo na área 
de comunicação oral e escrita, voz e audição; Executar outras tarefas correlatas, inerentes ao 
exercício da sua profissão.  

 
    FISIOTERAPEUTA  

Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia, habilitar pacientes; realizar diagnósticos 
específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentes, realizando testes 
musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de 
pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, de verificação de 
cinética e movimentação, de pesquisas de reflexos, de sobrecarga e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar 
tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares 
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias 
cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de 
meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as 
consequências dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente, Ensinar 
exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e 
cardiovascular, orientando o treinamento o paciente em exercícios ginásticos especiais, para 
promover correções de desvio de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea. Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores psíquicos, 
treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e 
estimular a sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução de tarefas, para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais 
simples; Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando 
informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde. Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

ENFERMEIRO 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
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Acolhimento; Orientação em relação à medicação; Controle de PA; Cuidados de 
Enfermagem; Supervisão da equipe de enfermagem; outras atividades inerentes à função. 
 
FARMACÊUTICO 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
Planejar, coordenar e supervisionar atividades relativas à sua área; Manipular drogas de 
várias espécies; aviar receitas de acordo com as prescrições médicas; manter registro 
permanente de estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais 
necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos 
entregues à farmácia; realizar inspeção, relacionadas com a manipulação farmacêutica e 
aviamento de receituário médico; Manter cadastro e controle de medicamentos especiais 
recebidos de órgãos federais e estaduais; organizar e manter medicamentos do posto de 
saúde; cumprir e fazer cumprir as normas do setor; executar outras tarefas semelhantes 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
TOPÓGRAFO 
Efetuar levantamentos da superfície e do solo da terra, de sua topografia natural e das obras 
existentes, determinando o perfil, a localização, as dimensões exatas e a configuração de 
terrenos, campos e estradas; fornecer os dados básicos necessários aos trabalhos de 
construção, exploração e elaboração de mapas; preparar esquemas de levantamentos 
topográficos, planimétricos e altimétricos; supervisionar os trabalhos topográficos, 
determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, 
marcos de locação e demais elementos; coordenar uma equipe de topógrafos e auxiliares, 
especificando as tarefas a serem realizadas, determinando o modo de execução, o grau de 
precisão dos levantamentos e as escalas de apresentações de plantas, entre outras 
atividades. 

ORIENTADOR SOCIAL 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos 
grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimentos de vínculos, ofertados no 
CRAS; Criação de ambiente de convivência participativo e democrático; Participação de 
reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho 
com a equipe de referência do CRAS; Participação das atividades de capacitação (ou 
formação continuada) da equipe de referência do CRAS. Apoio ao trabalho dos técnicos de 
nível superior da equipe de referência do CRAS, em especial no que se refere às funções 
administrativas; Realização de oficinas de convívio por meio do esporte, lazer, arte e cultura e 
outras. Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de 
vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função 
protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, 
(re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir 
de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, 
levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação 
social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de 
abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência 
acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 
assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no planejamento das ações; 
organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 
unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução 
das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades 
e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos 
territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, 
pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar 
na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
m) apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de 
trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
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preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de 
direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na 
articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de 
trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de 
rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações 
de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e 
indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 
qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 
intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos 
usuários nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas 
de oportunidades e demandas. 

FACILITADOR DE OFICINA 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos 
grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimentos de vínculos, ofertados no 
CRAS; Criação de ambiente de convivência participativo e democrático; Participação de 
reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho 
com a equipe de referência do CRAS; Participação das atividades de capacitação (ou 
formação continuada) da equipe de referência do CRAS. Apoio ao trabalho dos técnicos de 
nível superior da equipe de referência do CRAS, em especial no que se refere às funções 
administrativas; Realização de oficinas de convívio por meio do esporte, lazer, arte e cultura e 
outras. Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e 
atividades registrado no planejamento; registrar a frequência diária dos aprendizes; 
acompanhar desenvolvimento das atividades ministradas, fomentar a participação 
democrática dos aprendizes avaliando seu desempenho teórico e prático; fiscalizar o 
manuseio do material utilizado para os trabalhos, introduzindo novas abordagens do fazer 
teatral e da dança. Executar outras tarefas correlatas, inerentes ao exercício da sua profissão. 

 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como 
recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes bem como materiais e 
equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos de tomografia; executar outras 
tarefas correlatas, inerentes ao exercício da sua profissão. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Gerir projetos de engenharia civil e instalações, planejar, orçar e executar obras, além de 
coordenar as operações das mesmas;   Planejar, organizar, analisar e controlar projetos na 
área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia 
de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar 
equipamentos, materiais e serviços;    Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, 
equipamentos, materiais e serviços; apropriar custos específicos e gerais da obra;   Prestar 
consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e 
operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e, avaliar relatórios de inspeção; 
Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e 
locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade;  Elaborar normas e 
documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de 
desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório;  Participar 
de programa de treinamento (quando convocado); Participar, conforme política interna do 
Município, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão;  Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE CAMBUCI 

 

31 

 

equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o perfil da função. 

 
 

MOTORISTA 
Atuar de acordo com as necessidades de lotação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, e demais 
Secretarias e órgãos municipais. Conduzir ambulâncias, veículos de passeio, peruas e/ou 
caminhões trucados, transportando passageiros e/ou cargas diversas para locais 
determinados, responsabilizando-se pelo bem-estar dos passageiros e fazendo coordenando 
o carregamento e descarga de materiais diversos. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Prestação de serviços médicos anestesista junto ao Hospital Moacyr Gomes de Azevedo para 
realização de cirurgias eletivas e demais procedimentos que demandem procedimentos 
anestésicos, de acordo com a demanda do Hospital; Prestação de Serviço de assistência e 
vigilância clínica durante o ato cirúrgico para fins terapêuticos ou diagnósticos; Realização de 
visitas pré anestésicas aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; 
Prestação de assistência aos pacientes na recuperação pós anestésica; Designação para 
integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; Implementar ações para 
promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 
seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas unidades de saúde e 
supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e emergência e outras 
atribuições afins. 

 
MÉDICO CIRURGIA GERAL  
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades 
de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
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dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal. 

MÉDICO CLÍNICO EMERGÊNCIA (Plantonista e Intensivista): 

Atendimento através de plantões médicos hospitalares, realizar consultas e atendimentos 
médicos; tratar pacientes prescrevendo a medicação adequada; Implementar ações para 
promoção da saúde; participar de programas e serviços; efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes 
internados em estado grave nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os 
profissionais da rede de urgência e emergência e outras atribuições afins. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA: 
Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades 
de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; prestar assistência as vítimas de violência em suas 
famílias; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; 
trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e 
outras sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 
Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela 
gestão da unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
atender nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção 
a saúde do usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de 
coleta de dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de 
exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das 
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atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. 

 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de 
assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal. 

 
MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMALOGOGISTA  
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
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no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de 
assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias ;Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade ;participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

MÉDICO PEDIATRA  
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de atendimento 
RN parto normal ou Cesário; Realização de indicações de vacinas, eventos diversos e de 
medidas destinadas à prevenção de acidentes; Realização de atendimentos a gestantes; 
Realização de pareceres de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas 
em ambulatório; Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando 
solicitado; Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Respeitar a ética médica; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 
de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave 
nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de 
urgência e emergência e outras atribuições afins. Planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
reinserção social, de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras 
sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais 
que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
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dados da unidade;  participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO USG  
Realização de ultrassonografia e diagnósticos, Realização de visitas pré-cirúrgicas aos 
pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, 
quando solicitado; Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e 
serviços; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética 
médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 
de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave 
nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de 
urgência e emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
reinserção social, de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras 
sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais 
que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Realização de avaliação clínica; Realização de exames como ecocardiograma, doppler de 
membros e carótidas de pacientes eletivos e internados; Realização de risco cirúrgico; 
Realização de laudos de eletrocardiograma; Realização de visitas pré-cirúrgicas aos 
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pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de 
assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO CLINICA MÉDICA  
Realização de avaliação clínica; Realização de visitas pré-cirúrgicas aos pacientes internos 
que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas hospitalares e 
acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres de pacientes 
internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; Designação para 
integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; Implementar ações para 
promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 
seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas unidades de saúde e 
supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e emergência e outras 
atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde 
mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 
necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos 
superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para 
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promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de capacitações e treinamentos 
sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; Participar do acolhimento 
atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos domicílios sempre que houver 
necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; preencher 
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; 
participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados 
na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 
geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO UROLOGISTA  
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica; Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de 
assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
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MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA E CLÍNICA MÉDICA  
Realização de avaliação clínica; Realização de Cirurgias eletivas e de emergência, de acordo 
com a demanda do Hospital  Moacyr Gomes de Azevedo; Realização de visitas pré-cirúrgicas 
aos pacientes internos que se submeterão a procedimentos cirúrgicos; Realização de visitas 
hospitalares e acompanhamento do paciente até a alta hospitalar; Realização de pareceres 
de pacientes internados; Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; 
Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; 
Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica;  Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave nas 
unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de urgência e 
emergência e outras atribuições afins. Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades 
de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, 
de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO AUDITOR  
Realização de Auditoria Médica; Designação para integrar Comissões Obrigatórias do 
Hospital, quando solicitado; Implementar ações para promoção da saúde; Participar de 
programas e serviços; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes 
internados em estado grave nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os 
profissionais da rede de urgência e emergência e outras atribuições afins. planejar, 
coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo 
terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; 
participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde 
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das pessoas e de suas famílias; Participar de capacitações e treinamentos sempre que 
necessário ou que convocado pela gestão da unidade; Participar do acolhimento atendendo 
as intercorrências dos usuários; participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; coletar e avaliar dados 
na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 
geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO RADIOLOGISTA  
Realização de avaliação clínica; Realização de todos laudos, RX e Tomografias realizadas 
nos Hospital Moacyr Gomes de Azevedo; Responsabilização técnica do serviço de radiologia 
da Unidade Hospitalar; Designação para integrar Comissões Obrigatórias do Hospital, quando 
solicitado; Implementar ações para promoção da saúde; Participar de programas e serviços; 
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Respeitar a ética médica; 
Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 
de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes internados em estado grave 
nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os profissionais da rede de 
urgência e emergência e outras atribuições afins. planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
reinserção social, de acordo com as necessidades; participar de reuniões da unidade e outras 
sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais 
que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do 
usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e 
de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
Realização de avaliação clínica; Realização de pareceres de pacientes internados; 
Atendimento a consultas especializadas em ambulatório; Designação para integrar 
Comissões Obrigatórias do Hospital, quando solicitado; Implementar ações para promoção da 
saúde; Participar de programas e serviços; Elaborar documentos e difundir conhecimentos da 
área médica; Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. Avaliar os pacientes 
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internados em estado grave nas unidades de saúde e supervisionar, capacitar e orientar os 
profissionais da rede de urgência e emergência e outras atribuições afins. Planejar, 
coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo 
terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; 
participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde 
das pessoas e de suas famílias; Participar de capacitações e treinamentos sempre que 
necessário ou que convocado pela gestão da unidade; Participar do acolhimento atendendo 
as intercorrências dos usuários; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; 
garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; preencher adequadamente os 
prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários 
ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento 
em urgências clínicas dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de 
atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

CONTROLADOR INTERNO 
Desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de Controle Interno sendo 

incompatível qualquer outro exercício no ramo contábil, bem como no exercício da 
advocacia com fulcro no artigo 27, 28 e 29 do Estatuto da OAB. 

Desenvolver ações que visam resguardar o patrimônio público; Assegurar à Administração: a 
economicidade na obtenção, ou não, de recursos financeiros; a eficiência na implantação dos 
recursos obtidos; a eficácia na obtenção dos resultados; a efetividade da ação governamental 
junto à sociedade; Exercício de fiscalização compreendendo: I - atingimento das metas 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; II - limites e condições para realização de 
operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; III - medidas adotadas para o retorno da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos temos dos arts, 22 e 23 da mencionada 
Lei Complementar; IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31 da mencionada 
Lei Complementar, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites; V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da mencionada Lei Complementar;             VI - 
cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. Auxílio na 
elaboração do relatório de gestão fiscal; Promover a fiscalização financeira, contábil, 
orçamentária, operacional, patrimonial  e apoio ao Controle Externo; Determinar a adoção de 
medidas corretivas quando verificar irregularidades nos editais de licitação ( art. 113, § 2 o , 
Lei 8.666/93);  Fiscalizar a legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 
concomitante e subsequente. ( art. 113, §2º, art. 116, § 1º e §3º, I, Lei 8.666/93, art. 77, Lei 
4.320/64);Receber representação/denúncia contra irregularidades nas licitações, contratos e 
convênios ( art. 113, § 1 o , Lei 8.666/93); Fiscalizar o cumprimento das normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 59 da LRF); assinar conjuntamente o Relatório de Gestão Fiscal 
(art. 54 da LRF). 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de Controle Interno sendo 
incompatível qualquer outro exercício no ramo contábil, bem como no exercício da advocacia 
com fulcro no artigo 27, 28 e 29 do Estatuto da OAB 
A execução de atividades de controle interno, correição, ouvidoria e promoção da integridade 
pública, bem como a promoção da gestão pública ética, responsável e transparente, na 
Administração Direta e Indireta do Município; A execução de auditorias, fiscalizações, 
diligências e demais ações de controle e de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, 
relacionadas à aplicação de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, 
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examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, eficiência e efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos 
financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos 
ou fatos praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos do Município; 
A realização de estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da transparência 
pública, a participação da sociedade civil na prevenção da corrupção e o fortalecimento do 
controle social; A realização de atividades inerentes à garantia da regularidade das 
sindicâncias e dos processos administrativos disciplinares instaurados no âmbito da 
Administração Municipal; A realização de estudos e trabalhos técnicos que contribuam para a 
promoção da ética e para o fortalecimento da integridade das instituições públicas; Auxilio nas 
Atividades inerentes ao Controlador Interno 

 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de Finanças, incluindo a Execução 

Fiscal sendo incompatível qualquer outro exercício no da advocacia com fulcro no artigo 27, 

28 e 29 do Estatuto da OAB. 

Promover a cobrança judicial ou administrativa da Dívida Ativa do Município de natureza 

tributária ou não, bem como a cobrança de créditos de qualquer natureza que lhe pertençam;  

representar o Município em juízo nas causas, ações e mandados de segurança em matéria 

fiscal ou financeira, em que este seja autor, réu, assistente, opoente, ou, de qualquer modo, 

interessado;  elaborar minutas de leis, decretos e demais atos normativos que envolvam 

matéria fiscal e tributária de interesse da Secretaria Municipal de Finanças. exarar pareceres 

e consultas que versem sobre matéria fiscal e tributária para consumo interno da Secretaria e 

assessoramento ao Secretário Municipal de Finanças e Prefeito Municipal; assessorar o 

Secretário Municipal da Finanças e o Prefeito Municipal na defesa em processos 

administrativos fiscais e tributários;  determinar o levantamento de todos os créditos 

tributários ou não, que não foram pagos nas épocas oportunas e inscrevê-los em dívida ativa; 

expedir certidão de dívida ativa e realizar todos os procedimentos exigidos por lei para a 

notificação do contribuinte inscrito em dívida ativa e a cobrança do seu débito; analisar e 

determinar a procedência de pedidos de prescrição de débitos tributários; articular, junto aos 

demais órgãos da Secretaria Municipal de Finanças, políticas de combate ao inadimplemento 

e de recuperação da receita municipal; controlar e manter atualizado o montante da dívida 

ativa do Município; exercer atividades determinadas pelo Código Tributário do Município de 

Cambuci; exercer outras atividades correlatas. 

 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS E RENDA  
Desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de Finanças, incluindo a Execução 
Fiscal sendo incompatível qualquer outro exercício no da advocacia com fulcro no artigo 27, 
28 e 29 do Estatuto da OAB. 
Preparar relação dos devedores inscritos, para publicação no órgão oficial do Município, ou 
pelos meios habituais, na forma estabelecida em Lei; preparar os dados necessários às 
inscrição contábil de escrituração, cobrança e baixa da Dívida Ativa; acompanhar o 
processamento da Dívida Ativa, junto ao órgão de Processamento de Dados; receber os 
elementos processados, promover a sua conferência e organizar o livro especial de registro, 
rubricando suas folhas; proceder aos cálculos e atualização dos débitos para inscrição na 
Dívida Ativa observando a legislação que disciplina a matéria; emitir Guia de Recolhimento da 
Dívida Ativa; receber da rede bancária as segundas vias de quitação de débitos, dando baixa 
nos livros de inscrição e providenciar relatório a ser encaminhando ao órgão de 
Processamento de Dados; encaminhar à Subprocuradoria, após a devida conferência, os 
documentos processados para cobrança judicial dos débitos, fazendo as anotações que se 
fizerem necessários; efetuar parcelamento de débitos; controlar os processos de auto de 
infração e demais débitos pertencentes à Divisão, fazendo as devidas anotações; emitir 
certidão de inscrição em Dívida Ativa, fazendo o encaminhamento à Subprocuradoria para a 
ajuizar; examinar os requerimentos de Certidão Negativa de  débitos, emitindo-as nos casos 
de isenção ou fornecer Declaração, contendo os débitos existentes; informar, quando 
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solicitado, sobre a origem, a natureza, o montante e a fase em se encontra o débito; 
desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas. Dar cumprimento à legislação 
tributária pertinente; Lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, 
na conformidade da legislação competente; Construir o crédito tributário mediante o 
respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; Exercer a 
fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato 
cumprimento de legislação tributária; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei; Responder verbalmente as consultas formuladas por 
contribuintes;   Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas 
naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; Proceder à verificação do 
interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que 
constitua fato gerador de tributos; Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de 
bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao exame fiscal; Determinar a 
abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que mediante 
colaboração policial ou por via judicial seja comprida a ordem; Proceder ao arbitramento do 
montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e 
na forma previstas na legislação pertinente; Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo 
a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento de acordo com a legislação 
pertinente; Proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas 
nas hipóteses e na forma estabelecidas na legislação tributária; Proceder à intimação de 
contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado ou público, a fim de prestarem 
informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei; Proceder à intimação de 
contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza tributária; 
Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através da lavratura 
de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária; 
Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de segurança para garantia do 
exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão domiciliar de 
elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de sonegação fiscal; Proceder à 
lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente 
para fins de direito; Requisitar o auxílio de força pública, como medida de segurança, quando 
vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas atividades ou funções, ou quando 
necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se 
configure fato definido em lei como crime ou contravenção; Providenciar, diretamente ou 
através da Diretoria Tributária, para que seja ordenada, por intermédio da representação 
judicial, a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação; 
Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da Diretoria tributária, elementos 
comprobatórios para denunciar por crime de sonegação fiscal; Exercer, inclusive em 
substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na Diretoria Tributária e 
em suas unidades operacionais; Exercer ou executar outras atividades ou encargos 
pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos municipais; Fiscalizar tributos municipais junto a 
estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e demais entidades, bem como verificar 
a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica. 
Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos. Efetuar perícias contábil-fiscais 
especializadas, realizando as diligências necessárias. Proceder à fiscalização de tributos nos 
documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento de 
impostos. Dar parecer em pedidos de isenção fiscal e em recursos aos valores tributados. 
Prestar aos contribuintes esclarecimentos fiscais, em plantões fiscais ou por meio de 
comunicações disponíveis. Compete ao Auditor Fiscal de Tributos e Rendas exercer, 
privativamente, a fiscalização direta dos tributos estaduais e as funções relacionadas com a 
coordenadoria, direção, chefia, assessoramento, assistência, planejamento de ação fiscal, 
consultoria e orientação tributária, representação e participação junto a órgãos julgadores, 
bem como outras atividades ou funções que venham a ser criadas. 
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ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL MÉDIO 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 

linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 

Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso 

de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 

letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 

processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 

coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 

Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 

ambiguidade. Figuras de linguagem. 

 
LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica Municipal atualizada. 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL MÉDIO 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo 

hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da 

Informação. Conceitos básicos relacionados ao ambiente Windows 7, 8, 10 e suas 

funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, aplicativos 

Microsoft Office 2010 e 2016. Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de 

navegadores: browsers, correio eletrônico, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão 

procedimentos e ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos 

de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia de 

segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção 

de equipamentos e de sistemas de informática. 

MOTORISTA: Regras de relações humanas adequadas ao trabalho. Legislação de trânsito: 
regras gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção. Regra de 
preferência. Velocidade permitida. Classificação das vias deveres e proibições. Infrações básicas 
para a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. 
Infrações básicas para a cassação de documentos de habilitação. Principais crimes e 
contravenções de trânsito. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente autoridade de 
trânsito. Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais 
luminosos; Conhecimento de defeitos simples do motor. Procedimentos corretos para 
economizar combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas condições 
mecânicas. Conhecimento básico sobre sistema de freios. Defeitos simples do sistema elétrico. 
Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor; Conhecimento de regras de 
hierarquias no serviço público municipal; atitudes no serviço; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Segurança 
do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. Direção Defensiva. Noções de mecânica de autos. Manutenção e Limpeza 
de veículos. Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Outras questões que abordem 
situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido. Ética no serviço 
público. Sugestões Bibliográficas: Código de Trânsito Brasileiro e suas Alterações. Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito ï Volumes I e II. Manuais e Apostilas sobre o Novo Código 
de Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito Brasileiro. Educação no Trânsito - A 
Nova Legislação - Edição 2002. Manuais e Normas de Condução e Manutenção de Veículos. 
Código de Transito Brasileiro e suas alterações; Resoluções do CONTRAN 160 e 168.  
http://www.denatran.gov.br 
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168.pdf 

http://www.denatran.gov.br/
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168.pdf
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http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e 

doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, 

cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, 

organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, 

intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-

Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, 

respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem 

ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. 

Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem Materno-

Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no 

parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas fases de 

lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde 

Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores 

de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de 

doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e processo de reabilitação. Programa 

Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 

Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às 

novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto. Exercício profissional de 

enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Conceito da radiotividade, produção de raios X, tubo de raio X, 

componentes do tubo, função dos principais componentes de um aparelho de raio X, meios anti-

difusores, fatores radiográficos, acessórios, filmes, ecrans, vantagens e desvantagens dos 

diversos tipos de ecrans, processamento do filme, anatomia humana, rotina de exames 

radiológicos ( crânio, face, coluna vertebral, membros superiores e inferiores, abdome, pelve e 

tórax), rotina de exames contrastados, meio de contrastes, tipos de contraste, cuidados com 

procedimentos radiográficos, proteção radiológica, manutenção do serviço de radiologia, meios 

de proteção, utilização correta do material radiológico;  Tomografia computadorizada: definição 

geral, pixel, voxel, matriz, campo, filtros, parâmetros de reconstrução, volume parcial, fator zoom, 

cortes, programas de cortes, janelas, armazenamento de imagens, tipos de filmes, artefatos, 

detectores, técnicas de TC em alta resolução, técnicas de exame, dosimetria; registro e controle 

dos exames radiológicos utilizados; ética profissional; noções de documentação, controle de 

radiografias realizadas, humanização, procedimentos de biossegurança e organização dos 

serviços de radiologia. 

 
TOPÓGRAFO: Orientação sobre o uso dos materiais destinados ao desenho técnico 
topográfico. Proposições geométricas. Definições. Objetivos. Divisões. Unidades usuais. 
Formatos do papel, padronização e regras. Legendas, Linhas. Cotas. Projeções cotadas. 
Escalas. Coordenadas polares e ortogonais. Desenho poligonal. Compensação gráfica. 
Avaliação gráfica de superfícies. Redução de poligonal a triângulo equivalente. Divisão gráfica de 
área. Traçado dos alinhamentos. Fechamento das poligonais. Retas. Graduação de retas 
inclinadas. Grupos de retas. Métodos práticos. Métodos de medição de distâncias horizontais. 
Levantamento de propriedades com medidas lineares. Método de graduação baseado no 
Teorema de Tales. Curvas de nível: Traçado, tipos, características, leitura de cartas, em rampa e 
verificação dos gráficos das curvas. Estradas: Reconhecimento, fases de um projeto, seções 
transversais, perfil longitudinal, elementos de curvas, classificação, transportes e curvas 
verticais. Execução dos desenhos topográficos, cartográficos e geológicos. Projeto de uma 
estrada de rodagem. Determinação do movimento de terra. Trevo. Elementos de traçados. 
Representação da planimetria e da altimetria. Avaliação das áreas. Demarcação de áreas. 
Problemas de traçado e locação. Cartas aerofotogramétricas. Cartas em relevo. Reprodução de 
cartas.Direções Norte/Sul Magnética e verdadeira. Rumos e azimutes, Correções de rumos e 

http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf
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azimutes. Bússola. Teodolitos. Taqueometria. Cálculo das distâncias horizontal e vertical entre 
dois pontos pelo método das rampas e pela mira de base. Alidade prancheta. Medidas indiretas 
de distâncias. Distanciômetro eletrônico. Levantamento de um quadrilátero. Divisão de 
propriedades. Efeito curvatura e refração. Convergência dos meridianos. Terraplanagem. 
Medição de vazões. Curvas verticais e horizontais (concordância). Superelevação e superlargura 
nas curvas. Espiral de transição. Locação de taludes. Cálculo de volumes e correções. Diagrama 
de massas (bruckner). Problema dos três pontos (pothenot). Arruamentos, quadras e 
loteamentos. Locação de obras. Erros em topográfica. Cuidados que devem ser tomados. 
Memorial descritivo. Levantamento por caminhamento. Altimetria. Planialtimetria. Utilização da 
planta planialtimétrica (na zona rural e no planejamento do uso do solo). O Sistema de 
Posicionamento Global: Conceito do sistema, arquitetura, programação, dados geográficos, 
histórico, tipos de receptores, conceito básico de Cartografia, sistema de unidades, cartas 
topográficas, conversão de coordenas, cálculo de distâncias, cálculo de rumos ï azimutes e 
áreas. Geoprocessamento. Rastreamento. Glossário de termos GPS. Legislações Municipal, 
Estadual e Federal voltadas para os serviços de topografia. Legislação Municipal ï Código de 
Obra, Zoneamento, Parcelamento, Uso do Solo e Plano Diretor. Legislação Estadual e Federal 
pertinente a projetos de loteamentos e edificações.Normas da ABNT. NBR 13.133; 
 

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NIVEL SUPERIOR 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o 

texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e 

polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua 

padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de 

linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: 

estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores 

semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e 

Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e 

verbal; crase; sintaxe de colocação. 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica Municipal atualizada. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR 

AUDITOR FICAL DE TRIBUTOS E RENDAS: Auditoria Contábil: 1. Definição, natureza e 

finalidade. 2. Normas de auditoria: gerais e relativas à execução do trabalho. 3. Análise Contábil: 

de relações, índices e tendências. 4. Análise e avaliação do controle interno. 5. Procedimentos e 

técnicas básicas de auditoria. 6. Evidência de auditoria: classes, suficiência e fidedignidade. 7. 

Relatório de auditoria. Contabilidade Geral: 1. Princípios contábeis fundamentais. 2. Patrimônio: 

Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). 3. 

Diferenciação entre Capital e Patrimônio. 4. Equação fundamental do Patrimônio. 5. 

Representação Gráfica dos Estados Patrimoniais. 6. Fatos Contábeis e Respectivas Variações 

Patrimoniais. 7. Contas: conceito, Débito, Crédito e Saldo - Teorias, função e estrutura das 

contas - Contas Patrimoniais e de Resultado. 8. Apuração dos resultados. 9. Sistema de Contas 

e Plano de Contas. 10. Provisões em geral. 11. Escrituração: conceito e métodos - Lançamento 

Contábil: rotina e fórmulas; Processo de Escrituração e Escrituração de Operações Financeiras. 

12. Livros de Escrituração: obrigatoriedade, funções, formas, erros e correções. 13. Sistema de 

Partidas Dobradas. 14. Balancete de Verificação. 15. Balanço Patrimonial: obrigatoriedade e 

apresentação. Conteúdo dos grupos e subgrupos. 16. Classificação das Contas. Critérios de 

Avaliação do Ativo e Passivo e Levantamento do Balanço de acordo com a Lei nº 6.404/76 (Lei 

das Sociedades por Ações). 17. Demonstração do Resultado do Exercício: estrutura, 
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características e elaboração de acordo com a Lei nº 6.404/76. 18. Apuração da Receita Líquida, 

do Custo das Mercadorias ou dos Serviços Vendidos e dos Lucros: bruto, operacional e não-

operacional do exercício antes e depois da Provisão para o Imposto de Renda e para a 

Contribuição Social sobre o lucro. 19. Inventário Permanente: critérios de custeio PEPS, UEPS e 

Média Ponderada Móvel, contabilização de fatos que alteram os valores de compra e venda 

(devoluções, abatimentos, descontos e impostos incidentes sobre vendas). 20. Provisões, 

depreciações, amortizações e exaustão: cálculos e contabilização, apresentação no balanço e 

efeitos no resultado do exercício. 21. Problemas contábeis diversos: devedores duvidosos e 

insolváveis. 22. Operações financeiras (desconto de títulos de crédito). 23. Disponibilidade: 

caixa, bancos, conciliação de contas bancárias. Direito Tributário: 1. Direito Tributário: 

definição, natureza, conteúdo, fontes e relação com outros ramos do direito. 2. Tributo e suas 

espécies. 3. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais, limitação do poder de tributar, 

impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; repartição das receitas 

tributárias. 4. Legislação Tributária: espécies normativas, normas complementares, vigência, 

aplicação, interpretação e integração. 5. A legislação tributária e a adoção de institutos, 

conceitos e formas de Direito Privado. 6. Obrigação Tributária: disposições gerais, fato gerador, 

sujeito ativo, sujeito passivo: disposição geral, solidariedade, capacidade tributária e domicílio 

tributário. 7. Competência Constitucional de tributar: da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 8. Indelegabilidade da competência tributária, delegabilidade da capacidade 

tributária ativa e limitações constitucionais da competência tributária. 9. Responsabilidade 

Tributária: sucessores, terceiros e por infrações. 10. O Ilícito Tributário. 11. Crédito Tributário: 

disposições gerais; constituição: lançamento e suas modalidades; suspensão, extinção e 

exclusão; Prescrição e Decadência. 12. Restituição do Indébito Tributário. 13. A não-incidência, 

Imunidade e Isenção. 14. Crimes contra a Ordem Tributária - Lei nº 8.137/90. 

 
ASSISTENTE SOCIAL: Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua inserção 
no processo de produção e reprodução das relações sociais. O processo de institucionalização 
do serviço social. Perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social. A influência do 
materialismo histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do Serviço Social. As 
características metodológicas do Serviço Social em suas configurações clássicas ou tradicionais, 
de transição reconceituada. A assistência nas políticas sociais brasileiras. A institucionalização 
da assistência no Brasil. As grandes instituições de assistência no Brasil. A questão da saúde no 
contexto da política social brasileira. O Serviço Social nos programas de saúde pública ao nível 
de assistência primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua articulação com as 
organizações sociais de base. Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento do Serviço Social 
na América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço Social 
(Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do Idoso e suas atualizações. Processos de 
trabalho do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço Social; Pesquisa em Serviço 
Social. Política Nacional de Assistência Social(PNAS); Sistema Único de Assistência 
Social(SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Orientações Técnicas para o Serviço 
de Acolhimento Institucional; Tipificação Nacional dos Serviços Sócio-Assistencias; Estatuto da 
Juventude; O Controle Social e o Financiamento da Política de Assistência Social; NOB/SUAS. 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, 
orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, 
especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo.  
Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da 
obra, sondagem, instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e 
segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, 
Escavações, Escoramentos, Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, 
alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle tecnológico: controle de materiais 
(cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). 
Controle de execução de obras e serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e 
revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização, Segurança e higiene do 
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trabalho, Ensaio de recebimento da obra. Patologia e Terapia das obras de construção civil: 
Ensaios não Destrutivos. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do concreto; Aço; Madeira; 
Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação dos 
solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; 
Prospecção geotérmica; Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos 
solos, Compressibilidade dos solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; 
Resistência ao cisalhamento dos solos; Empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de 
taludes, estabilidade das fundações superficiais e profundas; Noções de barragens e açudes. 
Resistência dos materiais: Deformações; Teoria da elasticidade; Análise de tensões; Tensões 
principais; Flexão simples, flexão composta, torção, cisalhamento e flambagem. Análise 
estrutural: Esforços em uma seção: esforço normal, cortante, torção e momento fletor; Relação 
entre esforços; Apoio e vínculos; Diagrama de esforços; Estudo das estruturas isostáticas, 
esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios; Estudos 
das estruturas hiperestáticas. Método dos esforços, métodos dos deslocamentos, processo de 
Cross e linhas de influencia em estruturas hiperestáticas. Concreto armado: Características 
mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço 
características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço; 
Estruturas Metálicas: Características mecânicas; Cálculo e verficação de Barras submetidas à 
tração simples, compressão simples e flexão simples. Estruturas de Madeira: Características 
mecânicas; dimensionamento a tração; dimensionamento à compressão. Instalações prediais:  
Elétricas; Hidráulicas; Esgoto sanitário; Telefonia e instalações especiais (proteção e vigilância, 
gás, ar comprimento, vácuo e água quente). Hidráulica aplicada e hidrologia: Saneamento 
básico, Tratamento de água e esgoto, O ciclo hidrológico, precipitação, infiltração, evaporação, 
previsão, propagação e controle de enchentes e inundações. Engenharia pública: Fiscalização; 
Acompanhamento de aplicação de recursos (medições emissão de fatura, etc); Documentação 
da obra: diário e documentos de legalização; Noções de planejamento e de orçamento público; 
Elaboração de orçamento para obras de construção civil; Índice de atualização de custos na 
construção civil; Avaliações: legislação e normas, metodologia, níveis de rigor, laudos de 
avaliação; Licitações e contratos da Administração Pública (Lei*.666/93); Estradas e 
pavimentações urbanas; Princípios de engenharia legal; Legislação específica para obras de 
construção civil, normas da ABNT, noções da lei 10.257/01 - Estatuto da Cidade. Desenho 
técnico, Desenho Auxiliado por Computador: AutoCAD 2009, 2010, 2011 e 2012. Código de 
obras do município 
 

 

ENFERMEIRO: Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e 
Exame Físico; Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE - legislação); Administração 
de medicamentos e preparo de soluções; Integridade da pele e cuidados de feridas;Exercício 
Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem; Assistência de enfermagem a 
ocliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, 
renal, neurológica, hematológica e genito-urinária; Assistência de enfermagem a paciente 
cirúrgico no pré-trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem a paciente em situação de 
urgência e emergência; Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia; Doenças infecciosas e 
Parasitárias; Enfermagem em Psiquiatria; Política Nacional de Saúde Mental (legislação) Rede 
de Atenção Psicossocial (legislação); Centros de Atenção Psicossocial (legislação); Programa 
Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação (legislação ï 2013); Sistema Único 
de Saúde (Lei n. 8080/1990 e 8142/1990); Biossegurança; Norma Regulamentadora 32; 
Prevenção e Controle de Infecção. Central de Esterilização; Saúde da Mulher ï Política 
Nacional; Saúde do Homem ï Política Nacional; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente e do 
Jovem; Saúde do Idoso; Pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização (documento base); Gestão em Enfermagem; LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Sistema Único de Saúde ï Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a 
Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da 
Seguridade Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais 
Básicas no Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta 
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Complexidade; Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas 
Públicos e Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; 
História da Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das 
Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; 
Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; 
Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família 
 

FONOAUDIÓLOGO: Código de ética; Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e 
diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora 
individual, processamento auditivo, audiologia educacional; Linguagem oral e escrita: 
anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento dos 
distúrbios da aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da 
linguagem; Sistema miofuncional orofacial e cervical, Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, 
desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios; Promoção da saúde 
fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios da comunicação humana; Intervenção 
fonoaudiológica no ambiente hospitalar; Parecer Técnico. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Sistema Único de Saúde ï Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a 
Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da 
Seguridade Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais 
Básicas no Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta 
Complexidade; Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas 
Públicos e Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; 
História da Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das 
Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; 
Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; 
Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família 
 
 

FISIOTERAPEUTA: legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, neurofisiologia. 
Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, adulto e pediátrica; 
traumato-ortopedia; reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial e cti (adulto e neonatal); 
ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, termoterapia. Fototerapia, hidroterapia, 
cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de reeducação postural, disfunções 
crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e ergonomia. Código de Ética. LEI Nº 8.080, DE 19 

DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde ï Princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de 
Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; 
Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e Formas de Financiamento 
do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de Descentralização e 
Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização da Atenção 
Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que Integram o SUS; 
Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia; História Natural e 
Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância 
Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de 
Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; 
Testes de Hipóteses; Saúde da Família 
 
 
 

FARMACÊUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição, 
biotransormação e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de 
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fármacos. Farmacologia da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo 
toxicológico dos principais medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos, 
analgésicos, antipirético, antiinflamatórios, antieméticos, antihistamínicos, antitssígenos, 
broncodilatadores e descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que 
atuam no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema 
urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico. 
Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica: 
Preparações de soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções, 
padronização de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções. 
Farmacopéias e formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, 
comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: 
emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e 
pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento 
farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados 
em medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de 
medicamentos. Farmácia hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de 
antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura 
organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, 
manipulação, distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de 
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e 
manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia, 
Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de 
risco. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a 
controle especial. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. 
Atenção e Assistência Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética 
Farmacêutica. Boas praticas de dispensação de medicamentos. Código de Ética Farmacêutica ï 
Site do Conselho Federal de Farmácia ï www.cff.org.br Site da Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) ï www.anvisa.com.br LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 
8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema 
Único de Saúde ï Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, 
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a 
Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da 
Seguridade Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais 
Básicas no Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta 
Complexidade; Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas 
Públicos e Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; 
História da Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das 
Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; 
Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; 
Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família 
 
PSICÓLOGO: A profissão de Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática 
psicológica. O Código de Ética Profissional. Psicologia Social e Psicologia Comunitária. 
Representação Social. Saúde, gênero e violência. Família.  Desenvolvimento psicológico e 
Educação. Política educacional e a atuação do psicólogo escolar. Psicologia da saúde no 
contexto social e hospitalar. Os processos organizacionais. A inserção e a intervenção do 
psicólogo nas organizações e no trabalho.  Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e 
desenvolvimento humano. Saúde mental.  Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e 
execução de estratégias de prevenção, promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O 
processo de luto. Processos Educacionais e Sociais. Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 
e 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 ï Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 
relação à questão da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 ï Estabelece normas de 
atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 
007/2003 ï Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, 
decorrentes de Avaliação psicológica; Resolução CFP nº 010/2005 ï Aprova o Código de Ética 
do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 ï Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro 
documental decorrente da prestação de serviços psicológicos. LEI Nº 8.080, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 1990.LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. Organização dos serviços 

http://www.cff.org.br/
http://www.anvisa.com.br/
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de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde ï Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque estratégico, História das Políticas de 
Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do SUS; O Sistema Único de Saúde; 
Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade Social e Formas de Financiamento 
do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no Processo de Descentralização e 
Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; Organização da Atenção 
Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e Privados que Integram o SUS; 
Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da Epidemiologia; História Natural e 
Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas não Transmissíveis; Vigilância 
Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde; Bioestatística; Medidas de 
Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos; Noções de Amostragem; 
Testes de Hipóteses; Saúde da Família 
 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, 

estrutura e classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder 

constituinte; Emenda à Constituição. Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia 

da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Conceitos do Estado e 

de Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de Governo. 

Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados 

Federados. Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. 

Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. 

Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo 

legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições e 

responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, 

organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. 

Orçamento Público. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado 

de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação Popular. Ordem econômica e 

financeira. Da Política Urbana; Licitações e Contratos. Direito Administrativo: Conceito, objeto 

e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo 

brasileiro. Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos administrativos. 

Conceito, requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e discricionariedade. 

Revogação, invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02). Conceito, 

finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. 

Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. Sanções penais. Normas Gerais de 

licitação. Contratos administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. 

Execução, inexecução, revisão e rescisão. PPP (Parceria Público Privado-11.079/04). OS 

(Organizações Sociais ï 9637/98). OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

ï 9790/99). Parceria Voluntária ï 13019/14. Agentes públicos. Servidores públicos: normas 

constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos servidores públicos. Poderes 

administrativos. Serviços públicos (Lei 8987/95). Conceito e classificação; regulamentação e 

controle; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; 

concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativo. Domínio público: 

conceito e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens 

públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de 

bens pela administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e formas de 

controle. Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição 

Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Processo administrativo. Processo administrativo 

disciplinar. Lei de Acesso a Informação(12.527/11), Sumulas do STF e STJ.   Direito do 

Trabalho: Direito do Trabalho: normas gerais e princípios de direito do trabalho.  Ação Civil 

Pública.   Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. 

Competência tributária. Competência tributária. Limitações da competência tributária. 

Capacidade tributária ativa. Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e 
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aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. Incidência, não-incidência, imunidade, 

isenção e diferimento. Obrigação tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade 

ou invalidade dos atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e 

responsável. Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade 

tributária: sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores 

e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por dívidas sociais. Crédito tributário: 

constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 

crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de 

exação. Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. Certidões 

negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos 

compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo e judicial 

tributário. Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar Fiscal (Lei 

8.397/92). Direito Financeiro: LC 101/2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e 

interno, Tribunal de Contas. Direito Processual Civil (de acordo com o novo Código de 

Processo Civil): Jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: 

conceito, natureza jurídica, condições e classificação. Pressupostos processuais. Competência: 

objetiva, territorial e funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do 

processo. Partes e procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos 

processuais. Forma, tempo e lugar. Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, 

princípios. Comunicação. Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, formação, 

suspensão e extinção. Do procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: 

conceito, requisitos e juízo de admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da 

causa de pedir. Da resposta do réu. Contestação, exceções reconvenção. Da revelia. Das 

providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de 

tutela. Da prova. Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da 

audiência de instrução e julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, 

fundamentos, princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. 

Apelação. Agravo. Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, 

Extraordinário e Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de 

sentença. Do cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos 

e princípios informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a 

Fazenda Pública. Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e 

procedimento. Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Do 

processo cautelar. Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e 

apreensão, alimentos provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de 

bens, justificação, protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da 

admissão em nome de nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras 

medidas provisionais. Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. 

Ação Civil Pública. Ação Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Direito Civil: Das 

pessoas (naturais e jurídicas) Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. Domicílio e 

residência. Dos bens. Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos 

ilícitos. Prescrição e decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das 

modalidades das obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do 

inadimplemento das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; cláusula penal. Dos 

contratos em geral. Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da 

evicção. Da extinção do contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato 

não cumprido. Da resolução por onerosidade excessiva. Da responsabilidade civil. 

Responsabilidade contratual e extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação 

de indenizar. Do dano e sua reparação. Direito Penal: Código Penal - Crimes contra a 

Administração Pública, Crimes de Abuso de Autoridade (Lei 4898/65). Direito Ambiental: 

Princípios Ambientais e Lei 9638/81.  Estatuto das Cidades (Lei 10.257/01) e Parcelamento do 

Solo Urbano (lei 6.766/79) 
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PROCURADOR: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e 

classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda 

à Constituição. Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. 

Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de Nação. 

Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de Governo. Organização do 

Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. 

Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário 

Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. Poder Legislativo. 

Estrutura e funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo legislativo. Fiscalização 

contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. Estrutura e 

funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e 

funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e 

garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de 

injunção, Ação Civil Pública e Ação Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; 

Licitações e Contratos. Direito Administrativo: Conceito, objeto e fontes do Direito 

Administrativo. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 

Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, 

requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e discricionariedade. Revogação, 

invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02). Conceito, finalidades, 

princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. 

Procedimento, revogação e anulação. Sanções penais. Normas Gerais de licitação. Contratos 

administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. Execução, inexecução, 

revisão e rescisão. PPP (Parceria Público Privado-11.079/04). OS (Organizações Sociais ï 

9637/98). OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ï 9790/99). Parceria 

Voluntária ï 13019/14. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e 

deveres; responsabilidades dos servidores públicos. Poderes administrativos. Serviços públicos 

(Lei 8987/95). Conceito e classificação; regulamentação e controle; competências para 

prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; 

convênios e consórcios administrativo. Domínio público: conceito e classificação dos bens 

públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, 

impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. 

Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e formas de controle. Desapropriação. 

Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 

12.846/13. Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar. Lei de Acesso a 

Informação(12.527/11), Sumulas do STF e STJ.   Direito do Trabalho: Direito do Trabalho: 

normas gerais e princípios de direito do trabalho.  Ação Civil Pública.   Direito Tributário: 

Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. 

Competência tributária. Limitações da competência tributária. Capacidade tributária ativa. Fontes 

do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da legislação tributária no 

tempo e no espaço. Incidência, não-incidência, imunidade, isenção e diferimento. Obrigação 

tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. 

Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. Solidariedade. A 

imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, 

responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas 

de direito privado por dívidas sociais. Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza 

jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração 

tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, 

presunção de certeza e de liquidez, consectários. Certidões negativas. As grandes espécies 

tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos compulsórios. Evasão e elisão 

tributárias. Noções dos processos administrativo e judicial tributário. Crimes contra a ordem 

tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar Fiscal (Lei 8.397/92). Direito Financeiro: LC 

101/2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 4320/64). 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE CAMBUCI 

 

53 

 

Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas. 

Direito Processual Civil (de acordo com o novo Código de Processo Civil): Jurisdição: 

conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, 

condições e classificação. Pressupostos processuais. Competência: objetiva, territorial e 

funcional. Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e 

procuradores. Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, 

tempo e lugar. Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. 

Da preclusão. Do processo. Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção. Do 

procedimento ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo 

de admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da 

resposta do réu. Contestação, exceções reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares 

e julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da prova. Conceito, 

modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e 

julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, princípios, 

classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 

Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e 

Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do 

cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios 

informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. 

Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos embargos 

de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. Dos 

procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, alimentos 

provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, 

protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da admissão em nome de 

nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. 

Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação 

Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Direito Civil: Das pessoas (naturais e jurídicas) 

Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. Domicílio e residência. Dos bens. Dos Fatos 

jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos ilícitos. Prescrição e decadência. 

Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das obrigações. Do 

adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento das obrigações: 

mora; perdas e danos; juros legais; cláusula penal. Dos contratos em geral. Disposições gerais. 

Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da evicção. Da extinção do contrato. Do distrato. 

Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não cumprido. Da resolução por onerosidade 

excessiva. Da responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e extracontratual. 

Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de indenizar. Do dano e sua reparação. Direito 

Penal: Código Penal - Crimes contra a Administração Pública, Crimes de Abuso de Autoridade 

(Lei 4898/65). Direito Ambiental: Princípios Ambientais e Lei 9638/81.  Estatuto das Cidades 

(Lei 10.257/01) e Parcelamento do Solo Urbano (lei 6.766/79); Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).  

 
PEDAGOGO/FACILITADOR DE OFICINA/ORIENTADOR SOCIAL: Antecedentes históricos da 
Pedagogia Social: Origens da Pedagogia Social. Pedagogia social no Brasil: antecedentes, 
inspirações, statu quo e tendências. Fundamentos da pedagogia Social. Perspectivas atuais em 
educação. Pedagogia Social e as políticas sociais no Brasil: Políticas, programas e ações para a 
juventude. As metamorfoses da questão social. Reflexões sobre a Pedagogia Social no Brasil: 
Educação Social: uma questão de relações. Exclusão e Educação social: conceitos em 
superfície e fundo.  O pedagogo social e a sua contribuição para a transformação e o 
desenvolvimento humano. A Pedagogia Social: Diálogos e fronteiras com a educação não formal 
e educação sócio comunitária . O Pedagogo Social e os eixos de atuação: A Pedagogia Social e 
o adolescente autor de ato infracional. O Pedagogo Social e a criança vítima de violência. A 
Pedagogia Social no trabalho com crianças e adolescentes em situação de rua. Identidade de 
Educador Social.  Competências do pedagogo como educador social.  Áreas prioritárias para 
atuação da Pedagogia Social no Brasil: Educação. Infância e Adolescência. Juventude. Sistema 
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penitenciário. Terceiro setor, ONG, projetos e programas sociais. O Pedagogo Social e a 
importância da compreensão e do escutar sensivelmente. O Pedagogo Social e a ludicidade. A 
Pedagogia Social na Educação Infantil. O Pedagogo Social e a legislação brasileira atualizada. 
Lei de Diretrizes e  Bases da Educação Nacional - LEI No . 9.394/ 96 atualizada. LEI ORGÂNICA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 Atualizada. LEI Nº 
8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 atualizado ï ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento 
Institucional; Política Nacional de Assistência Social; Lei Orgânica da Saúde (LEI Nº 8.080, DE 
19 DE SETEMBRO DE 1990; LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990; LEI 
COMPLEMENTAR 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012; DECRETO Nº 7508, DE 28 DE JUNHO 
DE 2011). MDS-NOB-SUAS-RH. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - 
LEI No . 9.394, de 20 de dezembro de 1996 atualizada. Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, DF, 1996. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9394.htm 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Atualizada. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8742.htm 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. ï ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. DSIPONÍVEL EM: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
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tendências. Rev. Bras. Educ. vol.15 no.44 Rio de Janeiro May/Aug. 2010.  Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1413-24782010000200016&script=sci_arttext 
 
CONTRALADOR INTERNO/ AUDITOR DE CONTROLE INTERNO: 1 - Contabilidade Geral: 
Conceito, objeto, fins, campo de aplicação e usuários. Métodos de Avaliação de Estoques, 
segundo a legislação societária e a legislação fiscal. Estudos do Patrimônio: Fatos contábeis e 
respectivas variações patrimoniais; Equação Fundamental do Patrimônio; Situações do 
Patrimônio Líquido Plano de Contas: Conta: Conceito, Débito, Crédito e Saldo; Escrituração: 
Conceito e Métodos ï lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas; Processo de Escrituração; 
Escrituração de Operações Financeiras; Apuração do resultado do exercício: encerramento 
das contas de resultado, contribuição social sobre o lucro e provisão para imposto de renda, 
participações; Livros de escrituração: obrigatoriedade; funções e formas de escrituração; 
Balancete de Verificação; Demonstrações Financeiras: obrigatoriedade e divulgação; 
Balanço Patrimonial: obrigatoriedade e apresentação: conteúdo dos grupos e subgrupos; 
Classificação das Contas: Critérios de Classificação e de Avaliação do Ativo, Passivo e 
Levantamento de Balanço de acordo com a Lei no. 6.404/76 e alterações; Demonstração de 
Resultado do Exercício: Estrutura, características e elaboração de acordo com a Lei. 6.404/76 
e alterações; Apuração do Lucro Bruto, Operacional e Não Operacional; Demonstração de 
Lucros ou Prejuízos Acumulados; Forma de Apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e 
alterações; Destinações do Lucro Líquido: Constituição de Reservas e Dividendos; Reservas de 
capital e Reservas de Lucro: legal, estatutária e para contingências; Lucros Acumulados; 
Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos: Obrigatoriedade e Forma de 
apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Demonstração do Valor Adicionado: 
Obrigatoriedade e forma de apresentação e acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; 
Demonstração de Fluxo de Caixa: Obrigatoriedade e forma de apresentação de acordo com a 
Lei 6.404/76 e alterações; Princípios Fundamentais de Contabilidade (aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução CFC no. 750/93). 2 - Contabilidade 
Pública: conceito, funções da contabilidade, campos de atuação e abrangência. Regimes 
Contábeis: conceito, princípios, exercício financeiro, regimes existentes e regime contábil 
adotado no Brasil. Processo de Planejamento Governamental: conceito, príncipios, conteúdo 
e forma, forma de elaboração, orçamento público, plano plurianual e lei de diretrizes 
orçamentárias, Portaria SOF/STN nº 42, de 14.04.1999, D.O. de 15.04.1999. Créditos 
Adicionais: conceito, classificação, autorização e abertura, vigência, fonte de recursos. Receita 
Pública: conceito, classificação, estágios e Portaria nº 340, de 26.04.2006, da STN, DOU de 
26.04.2006. Dívida Ativa: tributária, não tributária, inscrição, cancelamento, recebimento e 
Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, D.O.U de 08.11.2004. Despesa Pública: conceito, 
classificação, estágios, Portaria Interministerial nº 163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 
07.05.2001. Restos a Pagar: processados, não processados, inscrição, pagamento e 
cancelamento. Dívida Pública: Dívida Fundada e Dívida Flutuante. Patrimônio Público: 
conceito, classificação, bens públicos e inventário na administração pública. Balanços Públicos: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8742.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1413-24782010000200016&script=sci_arttext



